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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023 

 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 705/2023 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 17/08/2023 

ACOLHIMENTO DOS ENVELOPES: até às 09h30min.* 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h45min.* 
*Considerar o horário oficial de Brasília (DF). 

LOCAL: Sala de reuniões da sede do DAEV, localizada a Rua Orozimbo Maia, 1054 Vila Sonia, em 

Valinhos/SP, CEP 13.274-000. 

 

O Senhor Presidente do Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos - DAEV, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público que se acha aberta nesta Autarquia a 

presente licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

que será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, 

e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, Resolução DAEV nº 410/1997, e 

demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

O Edital completo e gratuito está disponível no endereço eletrônico 

https://www.daev.org.br/licitacoes, o aviso da licitação será publicado em resumo em jornal de 

circulação regional, no Diário Oficial do Estado de São Paulo e Boletim Municipal. 

Para demais informações, consultar a Divisão de Licitações e Compras situada a Rua Orozimbo 

Maia, 1054 Vila Sônia em Valinhos/SP, CEP 13.274-000, telefone (19) 2122-4410, e-mail: 

compras@daev.org.br, ou, ainda, consultar o edital impresso no mesmo local. 

Os esclarecimentos prestados e as decisões sobre eventuais impugnações serão 

disponibilizados no sítio eletrônico do DAEV https://www.daev.org.br/licitacoes, e 

encaminhados às empresas que fizerem o protocolo de retirada do edital, conforme Anexo I. 

 

O ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO, o ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA e as declarações 

complementares serão recebidos pelo DAEV em sessão pública que será realizada no dia, 

horário e local acima indicado, sendo conduzida pela Comissão Julgadora da Licitação, 

instituída pela Portaria DAEV nº 3434/2022, devidamente juntada aos autos do processo. 

 

1. OBJETO 

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para demolição de reservatórios de água, e de casas de máquinas desativados, remoção e 

transporte do entulho proveniente para local de descarte legalizado, de acordo com as 

especificações do Memorial Descritivo que integra este Edital como Anexo II, observadas 

as normas técnicas da ABNT. 

https://www.daev.org.br/licitacoes
mailto:compras@daev.org.br
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1.2. Regime de execução. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o regime de 

empreitada por menor preço global. 

1.3. Valor máximo admitido: O valor máximo admitido R$ 203.833,33. 

A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros próprios, reservados na funcional 

programática 17.512.0011.2.019, elemento 3.3.90.39.00, reserva sob nº 340, requisição de 

serviços nº 244/2023 – Departamento de Planejamento Obras e Fiscalização. 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível ao objeto licitado e que preencherem as condições e requisitos 

estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável, que se cadastrarem apresentando os 

documentos exigidos no item 3, até as 16 horas do dia 14/08/2023. 

2.2. Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 

tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, direta 

e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993;  

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual 

ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a Autoridade Competente ou algum dos membros da Comissão Julgadora 

da Licitação, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 

projeto básico ou executivo; ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 

virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei 

Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

2.2.9. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.3 VISITA TÉCNICA 

2.3.1 Visita técnica OBRIGATÓRIA para o(s) licitante(s).  
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2.3.2 A visita técnica aos locais das obras auxiliará os licitantes sobre as condições de 

acesso no local, condições gerais e construções existentes, assim como, os serviços a 

serem realizados conforme especificação do Termo de Referência. Agendar Visita Técnica 

com o Engº Daniel Maeda Tel: (19) 2122-4447 e-mail: daniel.maeda@daev.org.br. 

 

 

3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO CADASTRO ANTECIPADO 

3.1 SOBRE O CADASTRAMENTO ANTECIPADO 

a) O cadastramento é gratuito e o Certificado de Registro Cadastral será emitido via 

internet; 

b) A empresa interessada em participar da licitação, deve imprimir e entregar os 

documentos abaixo relacionados, no local e endereço constante no preambulo do Edital, 

até o prazo limite estabelecido no item 2.1, portanto, não será aceito o envio de 

documentos por e-mail em razão do custo de impressão;  

c) A data de emissão do Certificado de Registro Cadastral fica condicionada a aprovação 

dos documentos entregues. Constatada alguma irregularidade na documentação, o 

cadastro será rejeitado, e o licitante será comunicado por e-mail para a devida 

regularização, ou ainda o DAEV poderá devolver os documentos. 

d) Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório ou por servidor do DAEV, ou ainda, publicação em órgão da 

Imprensa Oficial, com exceção dos emitidos via internet, cuja veracidade possa ser 

confirmada através de consulta. 

e) As certidões que não tiverem validade expressa, serão aceitas até 180 (cento e oitenta) 

dias após a expedição. 

f) Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido ou ainda protocolo de 

documentos. 

g) O prazo máximo para emissão do Certificado de Registro Cadastral será de 02 (dois) 

dias, contados da data de entrega dos documentos. 

3.2. Habilitação Jurídica  

3.2.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

a) Os documentos descritos no item 3.2.1. deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.  

3.2.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

3.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
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3.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  

3.3.3. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do 

domicílio do licitante; 

3.3.4. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 

domicílio do licitante, que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

3.3.5. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS);  

3.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Qualificação Econômico-Financeira  

3.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

a) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

3.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, obedecido ainda o seguinte:  

a) PARA AS SOCIEDADES POR AÇÕES: o Balanço Patrimonial já exigível e apresentado 

na forma da lei; 

b) PARA OS DEMAIS TIPOS DE SOCIEDADES: não sendo obrigadas a publicar seu 

balanço, deverão então apresentar: 

- cópia legível e autenticada das páginas do Diário Geral onde foi transcrito o Balanço 

Patrimonial do exercício, com as assinaturas do representante da empresa e do contador 

responsável; e 

- cópia autenticada dos Termos (devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório 

de Registro) de Abertura e Encerramento do Livro Diário onde foi transcrito o Balanço 

Patrimonial do exercício. 

3.5. Qualificação Técnica  

a) Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao CREA - 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo. 

b) Certidão de registro do(s) engenheiro(s), dentro do prazo de validade, junto ao CREA - 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo. 

 

 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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4.1. Envelopes. O ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO e o ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA deverão 

ser apresentados separadamente, em 02 (dois) envelopes opacos, fechados e indevassáveis, 

rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão social e 

CNPJ) e o número deste Edital, conforme o exemplo: 
 

 

ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS nº 06/2023  

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 

  

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS nº 06/2023  

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 

 

4.2. Declarações complementares. Os licitantes deverão apresentar fora dos envelopes 

indicados no item 4.1 as seguintes declarações complementares: 

4.2.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo V.1. 

4.2.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos 

critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua 

não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo V.2. 

4.3. A apresentação da declaração complementar prevista no item 4.2.2. deve ser feita apenas 

pelos licitantes que pretendam se beneficiar do regime legal simplificado e diferenciado para 

microempresa e empresa de pequeno porte que preencham as condições estabelecidas na Lei 

Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, e que não tenham sido alcançadas 

por nenhuma hipótese legal de exclusão. A apresentação da declaração sem que haja o efetivo 

enquadramento está sujeita à aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação 

aplicável. 

4.4. Os licitantes interessados em participar do certame poderão entregar o ENVELOPE Nº 1 – 

HABILITAÇÃO, o ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA e as declarações complementares no dia da 

sessão pública ou enviá-los por correspondência. 

4.4.1. Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de recebimento, deverá 

ser endereçada à Comissão Julgadora da Licitação, para o endereço indicado no preâmbulo 

deste Edital. O envelope externo deverá conter o ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO e o 

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA, bem como as declarações complementares, e será admitido 

até o horário agendado para o acolhimento dos envelopes, na data marcada para a 

realização da sessão pública, constante do preâmbulo deste Edital. 

4.4.2. O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do 

destinatário, as seguintes informações: 

 



DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS 
Autarquia Municipal 

 

 

 

6 

 

 

 

URGENTE 

RAZÃO SOCIAL LICITANTE 

ENDEREÇO LICITANTE 

e-mail e telefone contato 

 

TOMADA DE PREÇOS nº 06/2023 

DATA DA SESSÃO: _____/_______/2023 

HORÁRIO: ___h_____ 

 

5. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

5.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a Comissão 

Julgadora da Licitação instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – HABILITAÇÃO, 

os ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA e as declarações complementares a que se refere o subitem 4.2, 

e, na sequência, procederá ao credenciamento dos representantes dos licitantes. 

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular 

com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes 

específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de 

instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa 

na forma estipulada no subitem “a” ou Carta Credencial, conforme Anexo IV. 

5.1.1. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto. 

5.1.2. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa.  

5.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por qualquer 

pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes devidamente 

credenciados pela Comissão Julgadora da Licitação, na forma do item 5.1., não sendo permitidas 

atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

5.2.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de manifestar-se e responder pela licitante 

durante a sessão, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito do recurso, 

ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita. 

5.3. Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à Comissão Julgadora da Licitação implica na 

aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como 

implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de 

fato impeditivo a participação, quando for o caso. 
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5.4. Os ENVELOPES Nº 1 – HABILITAÇÃO e N° 2 – PROPOSTA serão rubricados pelos 

representantes dos licitantes e pelos membros da Comissão Julgadora da Licitação e serão 

mantidos fechados e inviolados até a respectiva abertura em momento próprio da sessão pública. 

 

 

6. ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO  

6.1. Conteúdo. O ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes documentos:  

6.1.1. O Certificado de Registro Cadastral emitido pelo DAEV, até o terceiro dia útil 

anterior à data designada para a realização da sessão pública. 

6.1.2. Qualificação Técnica1 

a) Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao 

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo, conforme o caso, da região da sua sede. 

b) Certidão de registro do(s) engenheiro(s), dentro do prazo de validade, junto ao 

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo. 

6.1.3 Termo de visita, conforme ANEXO III. 

6.1.3. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o 

modelo constante no Anexo VII. 
 

6.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

6.2.1. Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do 

original, será autenticada por membro da Comissão Julgadora da Licitação na própria 

sessão pública. 

6.2.2. Validade das certidões. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Comissão Julgadora da Licitação aceitará como válidas as expedidas até 

180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da sessão pública para entrega 

dos envelopes e declarações complementares. 

6.2.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.2.4. Matriz e filiais. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, 

todos os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados tanto pela matriz 

quanto pela filial que executará o objeto do contrato. 

6.2.5. Isenções e imunidades. O licitante que for isento ou imune de tributos relacionados 

ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

                                                           
1
 SÚMULA Nº 30 TCE/SP - Em procedimento licitatório, para aferição da capacitação técnica poderão ser exigidos atestados de 

execução de obras e/ou serviços de forma genérica, vedado o estabelecimento de apresentação de prova de experiência anterior 

em atividade específica, como realização de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de hospitais, e outros itens. 
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6.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

6.2.6.a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.2.6.b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei no 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

 

7. ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA 

7.1. Conteúdo. O ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos, todos 

assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, juntando-se cópia do 

respectivo instrumento de procuração: 

7.1.1. Proposta de preço, conforme modelo do Anexo VII, redigida em língua portuguesa 

(salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, contendo os seguintes 

elementos: 

a) Nome, endereço, telefone, e-mail, CNPJ e número da conta corrente bancária do 

licitante; 

b) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

c) Planilha de preços unitários e totais, preenchida em todos os itens, com seus 

respectivos preços unitários e , grafados em moeda corrente nacional com no máximo 

duas casas decimais; 

d) Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e 

por extenso com no máximo duas casas decimais, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária 

7.2. Propostas para itens ou lotes. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades 

previstas neste Edital, sendo vedada, inclusive, a apresentação de proposta parcial, devendo o 

licitante contemplar todos os itens e lotes que compõem o objeto licitado. 

7.3. Preços. Os preços ofertados deverão incluir todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão de obra; 

serviços de terceiros aplicados ao próprio serviço ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e 

transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de 

imóveis e instalações auxiliares à obra; tributos; tarifas de água, energia elétrica e 

telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; 
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tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em 

si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 

vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e 

amortizações; despesas administrativas e de escritório; testes laboratoriais ou outros exigíveis 

por norma técnica, entre outros. 

7.4. Validade da proposta. Indicação expressa da validade da proposta, que deverá ser de, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir do último dia previsto para o recebimento dos 

envelopes. 

7.4.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão Julgadora da Licitação 

poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no 

item anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico.  

7.4.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a 

sua validade. 

7.5. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, 

sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não 

previstas no Edital e nos seus anexos. 

7.6. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que 

sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão de obra 

decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

 

 

8. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Abertura dos envelopes. Após o credenciamento dos presentes, a Comissão Julgadora de 

Licitação procederá à abertura dos ENVELOPES N° 1 – HABILITAÇÃO. Os documentos neles 

contidos serão verificados e rubricados pelos representantes dos licitantes e pelos membros da 

Comissão e, posteriormente, serão juntados ao respectivo processo administrativo. 

8.2. Verificação das condições de participação. Inicialmente, a Comissão Julgadora da 

Licitação verificará o eventual descumprimento pelo licitante das condições de participação 

previstas no item 2.2 deste Edital. 

8.2.1. Serão consultados os seguintes cadastros: 

a) Sistema Eletrônico de Relação de Apenados – TCE/SP 

(https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.2.2. A consulta ao cadastro de que trata o item 8.2.1.c) será realizada em nome da pessoa 

jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal 

n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm


DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS 
Autarquia Municipal 

 

 

 

10 

 

 

 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.3. Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão Julgadora da 

Licitação reputará o licitante inabilitado. 

8.3. Análise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos 

apresentados pelo licitante no ENVELOPE N° 1 – HABILITAÇÃO em face das exigências 

previstas no item 6 deste Edital. 

8.3.1. A Comissão Julgadora da Licitação poderá suspender a sessão pública para analisar 

os documentos apresentados, designando nova data e horário em que retomará os 

trabalhos, informando aos licitantes. Nessa hipótese, os documentos de habilitação já 

rubricados e os ENVELOPES N° 2 – PORPOSTA ainda não abertos permanecerão em poder 

da Comissão até que seja concluída a análise da habilitação. 

8.3.2. Será admitido o saneamento de erros ou falhas relativas aos documentos de 

habilitação mediante despacho fundamentado da Comissão Julgadora da Licitação, 

registrado em ata e acessível a todos. 

a) As falhas passíveis de saneamento relativas a situação fática ou jurídica preexistente 

na data da abertura da sessão pública de entrega dos envelopes e declarações 

complementares, indicada no preâmbulo do Edital. 

b) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP. As microempresas ou empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4.1. Em havendo alguma restrição na documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, cujo prazo, a critério da Administração, poderá ser prorrogado por igual 

período.  

8.4.2. A não regularização da regularidade fiscal e trabalhista no prazo indicado no item 

8.4.1 deste Edital implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, sendo facultado à Administração determinar que a 

Comissão Julgadora de Licitação convoque os licitantes remanescentes para a assinatura 

do contrato, na ordem de classificação, ou revogue a licitação. 

8.5. Licitação fracassada. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes, a Comissão 

Julgadora da Licitação encaminhará os autos do processo à Autoridade Competente para 

ciência e deliberação quanto ao agendamento de nova data para a sessão pública, em 

consonância com os prazos e formas de publicação estabelecidos em lei. 
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9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1. Abertura dos envelopes. Serão abertos os ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA dos licitantes 

declarados habilitados. 

9.1.1. A critério da Comissão Julgadora da Licitação, a abertura dos ENVELOPES N° 2 – 

PROPOSTA será feita na mesma sessão pública, se todos os licitantes desistirem da 

interposição de recursos em face da habilitação e/ou inabilitação dos participantes, ou em 

dia e horário previamente comunicados mediante publicação na imprensa oficial. 

9.2. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA serão analisados pela 

Comissão Julgadora da Licitação, que verificará a exatidão das operações aritméticas realizadas 

pelo licitante e procederá às correções correspondentes, caso necessário, com vistas à 

apuração do valor final a ser considerado para fins de julgamento da proposta. 

9.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão Julgadora da Licitação tomará 

como corretos os valores unitários informados pelo licitante na planilha de preços 

unitários e totais.  

9.2.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela 

Comissão Julgadora da Licitação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

9.3. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que: 

9.3.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital;  

9.3.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

9.3.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Memorial Descritivo e demais 

documentos que integram os anexos do Edital; 

9.3.4. apresentar valor superior ao máximo admitido no item 1.3;  

9.3.5. apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

9.3.6. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

9.3.6.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor  seja inferior a 

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pelo DAEV; ou  

b) valor orçado pelo DAEV. 

9.3.7. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 

voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório. 

9.4. Diligências complementares. A Comissão Julgadora da Licitação poderá a qualquer 

momento solicitar aos licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou 

equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar a 

aceitabilidade da proposta. 



DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS 
Autarquia Municipal 

 

 

 

12 

 

 

 

9.5. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de 

vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais 

licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital.  

9.6. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora da 

Licitação, que elaborará a lista de classificação observando a ordem crescente dos preços 

apresentados.  

9.7. Empate ficto. Será assegurado direito de preferência aos licitantes que sejam 

microempresas ou empresas de pequeno porte, cujas propostas sejam iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada na lista de que trata o item 9.6. 

9.7.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do item 9.7 que tiver 

apresentado o menor preço será convocada pela Comissão Julgadora da Licitação para 

apresentar nova oferta com valor total inferior à proposta mais bem classificada. 

9.7.2. Caso haja empate entre as microempresas ou empresas de pequeno nas condições 

do item 9.7, a Comissão Julgadora da Licitação realizará sorteio para identificar aquela que 

primeiro poderá apresentar a nova oferta, nos termos do item 9.7.1. 

9.7.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista de 

apresentar a nova oferta ou não se manifeste no prazo estabelecido pela Comissão 

Julgadora da Licitação, serão convocados os demais licitantes que atendam às condições 

do item 9.7, na respectiva ordem de classificação, para o exercício do direito de 

preferência. 

9.7.4. O exercício do direito de preferência de que trata este item 9.7 ocorrerá na mesma 

sessão pública. O não comparecimento implicará na preclusão do direito de preferência 

que poderia ser exercido pelo licitante ausente.  

9.7.5. Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista de 

classificação do item 9.6, houver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

9.8. Sempre que uma proposta não for aceita, e antes de a Comissão Julgadora da Licitação 

passar ao julgamento da proposta subsequente, haverá nova verificação da eventual 

ocorrência de empate ficto, nos termos do item 9.7 do Edital, se for o caso. 

9.8.1. Exercido o direito de preferência, será elaborada uma nova lista de classificação com 

base na ordem crescente dos preços apresentados. 

9.8.2. Não sendo aplicável o direito de preferência, ou não havendo êxito na aplicação 

deste, prevalecerá a lista de classificação inicial do item 9.6. 

9.9. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.9.1. produzidos no País;  

9.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 



DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS 
Autarquia Municipal 

 

 

 

13 

 

 

 

9.10. Esgotados os critérios de desempate previstos em lei, a escolha do vencedor da etapa de 

julgamento das propostas ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado na mesma sessão pública. 

9.11. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Comissão 

Julgadora da encaminhará os autos do processo à Autoridade Competente para ciência e 

deliberação quanto ao agendamento de nova data para a sessão pública, em consonância com 

os prazos e formas de publicação estabelecidos em lei. 

9.12. Devolução dos envelopes. Os ENVELOPES N° 2 – PROPOSTA dos licitantes que foram 

inabilitados serão devolvidos fechados depois de transcorrido o prazo legal sem interposição 

de recurso ou, caso interposto, no caso de desistência ou após a prolação de decisão 

desfavorável ao recurso. 

9.13. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação. 

 

 

10. RESULTADO, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os 

requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus 

anexos, oferecer o menor preço global. 

10.2. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  

10.3. Preços finais no direito de preferência. Se a vencedora do certame for microempresa 

ou empresa de pequeno porte que exerceu o direito de preferência de que trata o item 9.7 

deste Edital, deverá apresentar, no prazo máximo de dois dias úteis contados da data de 

julgamento da proposta, os novos preços unitários para a contratação a partir do valor total 

final obtido no certame. 

10.3.1. Os novos preços unitários serão apresentados em planilha elaborada de acordo 

com o modelo do Anexo VII deste Edital. 

10.3.2. Caso a obrigação estabelecida no item 10.3 não seja cumprida pelo licitante, os 

preços unitários finais válidos para a contratação serão apurados pela Comissão Julgadora 

da Licitação mediante a aplicação linear do percentual que retrate a redução obtida entre 

o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, 

indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na referida proposta. 

10.4. Publicação. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial. 

10.4.1. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes 

credenciados estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for proclamado 

pela Comissão Julgadora da Licitação, hipótese em que a intimação constará da respectiva ata. 

10.4.2. Os licitantes ausentes serão intimados do resultado pela publicação no Diário 

Oficial do Estado e do Município. 

10.5. Recursos. Os atos praticados pela Comissão Julgadora da Licitação nas diversas fases do 

presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição de recurso no 

prazo de cinco dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

10.5.1. Os recursos devem ser protocolados na sede do DAEV, no endereço indicado no 

preâmbulo deste Edital, em dias úteis, das 8h30 às 16h. 
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10.5.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem 

desacompanhados das respectivas razões de fato e de direito. 

10.5.3. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 

apresentar contrarrazões no prazo de cinco dias úteis. 

10.5.4. O recurso será dirigido à Autoridade Superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias úteis ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado. 

10.5.5. O recurso da decisão que resolver sobre a habilitação ou que julgar as propostas 

dos licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade competente, motivadamente e 

presentes razões de interesse público, poderá atribuir eficácia suspensiva aos recursos 

interpostos nos demais casos previstos em lei. 

10.6. Homologação e adjudicação. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de 

recursos, ou uma vez decididos os recursos interpostos, a Comissão Julgadora da Licitação 

encaminhará o procedimento licitatório à autoridade competente para homologação do 

resultado do certame e adjudicação do objeto ao licitante vencedor, publicando-se os atos no 

Diário Oficial do Estado e do Município. 

 

 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Celebração do contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para 

assinar o termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo IX deste Edital, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados da data da convocação. 

11.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato poderá ser 

prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada pela adjudicatária e aceita 

pelo DAEV. 

11.1.2. Alternativamente, a critério do DAEV, o termo de contrato poderá ser encaminhado 

para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de recebimento, ou 

meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e 

devolvido no prazo fixado no item 11.1, a contar da data de seu recebimento. 

11.2. Manutenção das condições de habilitação. Se, por ocasião da celebração do contrato, 

algum dos documentos apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da 

regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o prazo de validade 

expirado, o DAEV verificará a situação por meio eletrônico e certificará a regularidade nos 

autos do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível a atualização por meio eletrônico, 

a adjudicatária será notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.3. Celebração frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo 

estabelecido pelo DAEV no item 11.1 deste Edital caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais 

normas pertinentes. Neste caso, o DAEV poderá convocar outro licitante para celebrar o 
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contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da 

proposta vencedora. 

11.4 Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária deverá comprovar a prestação de 

garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado;  

11.4.1 A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, na forma da legislação aplicável;  

b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável;  

c) Fiança bancária.  

11.4.2 A fiança bancária deverá conter:  

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que 

for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações;  

c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em 

consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei Federal nº 8666/93.  

11.4.3 Caso a licitante vencedora opte em fazer uma caução em espécie, será aberta uma 

conta corrente em nome da Autarquia vinculada, contabilmente em nome da empresa, cujo 

montante será devidamente aplicado; 

 11.4.4 A não prestação de garantia estipulada no subitem 11.4 equivale à recusa injustificada 

para a celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando o adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Espécies. A pessoa física ou jurídica que praticar os atos previstos nos artigos 86 a 88 da 

Lei Federal nº 8.666/1993 ficará sujeita à aplicação das seguintes sanções:  

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o DAEV; 

12.1.2. Multa, nos termos do Anexo VIII deste Edital; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública municipal, por prazo não superior a dois anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos 

causados e após decorrido o prazo da sanção do item 12.1.3. 

12.2. Autonomia. As sanções são autônomas e não impedem que o DAEV rescinda 

unilateralmente o contrato e, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplique as demais 

sanções eventualmente cabíveis. 

12.3. Registro. As sanções aplicadas pelo DAEV devem ser registradas em todos e quaisquer 

Cadastros e Sistemas competentes. 
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12.4. Descontos. O DAEV poderá descontar dos pagamentos os valores correspondentes às 

multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo descumprimento de obrigações 

estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 

 
 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 

desta licitação. 

 

 

14. RECEBIMENTO, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS DE REAJUSTE DO OBJETO 

14.1. As condições de recebimento do objeto, bem como as normas aplicáveis aos pagamentos 

e aos critérios de reajuste, quando aplicável, estão previstas no termo de contrato, cuja minuta 

constitui o Anexo IX deste Edital. 

 
 

15. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Prazo. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos deste Edital em até 05 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a sessão pública de entrega dos envelopes e das declarações 

complementares, devendo protocolar a petição junto ao DAEV, no endereço indicado no 

preâmbulo. 

15.1.1. O prazo para pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital praticados 

por licitantes se estende até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para a 

realização da sessão pública, devendo protocolar a petição junto ao DAEV, no endereço 

indicado no preâmbulo. 

15.1.2. As impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital. 

15.2. Decisão. As impugnações serão decididas pela Administração em até 03 (três) dias úteis, 

contados do protocolo junto ao DAEV.  

15.2.1. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para realização 

da sessão pública, se for o caso. 

15.2.2. As respostas serão juntadas ao processo administrativo e ficarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

15.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, 

das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Memorial Descritivo e 

na minuta de termo de contrato.  

 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que 

não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão Julgadora da Licitação, 

respeitando as legislações e demais normas regulamentadoras aplicáveis. 
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16.3. Publicidade. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado e do Município. 

16.4. Foro. Será competente o foro da Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, para dirimir 

as questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

16.5. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não 

útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

16.6. Anexos. Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Retirada de Edital pela Internet 

Anexo II – Memorial Descritivo e Projetos 

Anexo III – Termo de Visita; 

Anexo IV – Carta Credencial 

Anexo V – Declarações complementares 

Anexo V.1 – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo V.2 – Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VI – Declaração de Habilitação 

Anexo VII – Proposta 

Anexo VIII – Resolução DAEV nº 410/1997 

Anexo IX – Minuta do Termo de Contrato 

 

 

 

Valinhos, 27 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

Engº. WALTER GASI 

Presidente 
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ANEXO I 

TERMO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar para o e-mail: compras@daev.org.br) 

 

TOMADA DE PREÇOS n° 06/2023 

PROCESSO DE COMPRAS nº 705/2023 

 

Denominação: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

 

Obtivemos nesta data, através do acesso à página https://www.daev.org.br/licitacoes, via do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: ________, ___ de ____________ de 2023. 

 

 

Nome: __________________________________ 

 

 

Senhor Licitante: 

Visando à comunicação futura entre esta Autarquia e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o termo de retirada do Edital e remetê-lo à Divisão de Licitações e 

Compras, por meio do e-mail compras@daev.org.br. 

A não remessa do presente termo exime a Autarquia da comunicação, por e-mail, 

de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página do sítio eletrônico do DAEV 

para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do procedimento 

licitatório. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO “DEMOLIÇÃO DE RESERVATÓRIOS DESATIVADOS” 

 

O presente memorial tem por finalidade a demonstração de serviços a serem contratados 

conforme especificados. 

 

 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O presente memorial descritivo estabelece as condições técnicas mínimas a serem obedecidas 

para a demolição dos reservatórios Alto da Colina e Parque Florence. 

Todos os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as prescrições 

contidas no presente memorial, observadas as normas técnicas da ABNT e Legislações Federal, 

Estadual, Municipal vigentes. 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e 

terceiros. Deverão também ser observadas as prescrições da Norma NR 18 - Condições de 

Trabalho na Indústria da Construção.  

 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHO DE RESERVATÓRIOS 

DESATIVADOS. 

 

 

2. ESCOPO DO SERVIÇO 

Item 1: Demolição e remoção de entulho de reservatório elevado (desativado) com capacidade 

em torno de 25 m³ em concreto armado de aproximadamente 20 m de altura localizado no 

Jardim Alto da Colina; 

Item 2: Demolição e remoção de entulho de reservatório semienterrado (desativado) com 

capacidade próxima de 38 m³ em concreto armado localizado no Jardim Alto da Colina; 

Item 3: Demolição e remoção de entulho de casa de máquinas localizada no Jardim Alto da 

Colina; 

Item 4: Demolição e remoção de entulho de reservatório elevado (desativado) com capacidade 

em torno de 25 m³ em concreto armado de aproximadamente 15 m de altura localizado no 

Parque Florence; 

Item 5: Demolição e remoção de entulho de casa de máquinas localizada no Parque Florence. 

Os reservatórios deverão ser demolidos utilizando equipamentos e técnicas específicos. A 

escolha das técnicas e equipamentos devem atender no mínimo os seguintes quesitos: 

a) Minimizar ao máximo possível os ruídos durante a obra; 

b) Garantir proteção contra danos aos operários e terceiros; 
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c) As construções vizinhas à obra de demolição devem ser examinadas, prévia e 

periodicamente, no sentido de ser preservada sua estabilidade e a integridade física de 

terceiros; 

d) Não arremessar aos vizinhos fragmentos de concreto ou outro tipo de material; 

e) Evitar qualquer tipo de dano aos imóveis vizinhos; 

f) Evitar o lançamento de qualquer objeto em queda livre; 

 

Segundo a Lei nº 12.305/10 que trata da Politica de Resíduos Sólidos, as empresas geradoras 

são responsáveis por todos os resíduos que são retirados e manuseados, portanto deverá 

destinar os restos de materiais em locais adequados.  

 

 

 

Reservatório elevado desativado localizado no Parque Florence. 

 



DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS 
Autarquia Municipal 

 

 

 

21 

 

 

 

 
 

Reservatório elevado desativado e casa de máquinas no Parque Florence. 

 

 

 

 

Localização do Reservatório Parque Florence. 
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Reservatório elevado desativado localizado no Jardim Alto da Colina. 

 

 

Vista do interior do reservatório elevado desativado localizado no Jardim Alto da Colina. 
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Reservatório semienterrado desativado localizado no Jardim Alto da Colina. 

 

 

Localização dos Reservatórios Alto da Colina. 

 

3. LOCAL 

 

Os endereços para a demolição dos reservatórios e casas de máquinas são: 

 

 Rua Elso Previtale - Chácaras Alpina, Valinhos - SP, 13274-465 (Jardim Alto da Colina) 
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 Rua Pedro de Lucca - Parque Florence, Valinhos - SP, 13277-618 (Parque Florence) 

 

 

4. INÍCIO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

O início da obra será após a emissão da ordem de serviço emitida pelo DPOF. 

O prazo para execução dos trabalhos é de 45 dias contados da emissão da Ordem de Serviço. 

 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito após o término do serviço. 

 

 

6. VISITA TÉCNICA 

A contratada deverá OBRIGATORIAMENTE visitar o local da obra e inspecionar as condições 

gerais existentes, condições de acesso, condições de trabalho, construções, etc., bem como 

verificar ou levantar informações necessárias para execução do serviço. 

Favor agendar pelo telefone (19) 2122-4447 ou pelo e-mail: daniel.maeda@daev.org.br 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A contratante fornecerá todas as informações necessárias para a execução dos trabalhos. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá atender as Normas Técnicas vigentes. Deverão ser tomadas medidas 

adequadas para proteção contra danos aos operários e terceiros. Deverão também ser 

observadas as prescrições da Norma NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da 

Construção.  

Antes da realização de qualquer etapa do serviço em questão, a contratada deverá comunicar 

com antecedência de cinco dias ao DAEV sobre o plano de trabalho. Os trabalhos serão 

executados de segunda à sexta-feira. Para trabalhos no final de semana deverá ser solicitado 

com antecedência para aprovação. 

A empresa contratada estará ciente que arcará com todos os custos que poderão ser 

ocasionados pela negligência ou má execução dos serviços aqui descritos e não descrito, mas 

que são essenciais para a execução e funcionamento do objeto. 

A empresa contratada será responsável pela carga, transporte, descarga e armazenamento de 

todos os materiais, máquinas e equipamentos necessários a execução do objeto do contrato. 

 A empresa contratada se responsabiliza pelo recolhimento dos entulhos e que irá destinar os 

restos de materiais em locais devidamente legalizados.  

É responsabilidade da contratada o fornecimento de alojamento, refeição, transporte dos 

funcionários, EPI’s e EPC’s. 

https://www.vgresiduos.com.br/blog/como-rastrear-seu-residuo-e-garantir-que-ele-chegue-ao-destino/
https://www.vgresiduos.com.br/blog/como-rastrear-seu-residuo-e-garantir-que-ele-chegue-ao-destino/
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É proibido o deslocamento dos funcionários nas dependências da empresa que não estejam 

ligadas diretamente à obra. 

A contratada deverá fornecer ART dos serviços executados, com garantia de todos os materiais 

utilizados e dos serviços executados, através de certificado devidamente assinado por 

responsável da empresa que executar os serviços. 

 

Em 12 de abril de 2023. 

 

 

Engº Daniel Maeda 

DPOF - DAEV 
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ANEXO III 

 

TERMO DE VISITA 

 

 
 

 

ATESTO que o representante legal do licitante __________________________________________________ 

_________________________________________________________________________, interessado em participar 

da Tomada de Preços nº ___/2023, Processo de compras nº 705/2023, realizou nesta data a 

visita aos locais de realização do objeto licitado, recebendo assim todas as informações e 

subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados 

os serviços. 

 

 

 

Valinhos, _____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

______________________________ 

(nome completo, assinatura e  

qualificação do representante da licitante) 

_______________________________ 

(nome completo, assinatura e cargo  

do servidor responsável por acompanhar a visita) 

 

 

1ª Via – Empresa que realizou a visita técnica 

2ª Via – Departamento Requisitante 
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ANEXO IV 

 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

Ao 

Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos 

 

 

 

Ref.: Tomada de Preços nº _06/2023 

 

 

 

Pela presente “Carta de Credenciamento”, designo o Sr. 

__________________________________ portador da cédula de identidade RG nº ______________, inscrito 

no CPF sob nº _________________, como representante da empresa ____________________________, 

inscrita no CNPJ sob nº _______________________, estando ele credenciado a responder junto a 

esta Autarquia em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, 

habilitação, classificação e interposição de recursos, relativamente à documentação de 

habilitação e à proposta por nós apresentada, para fins de participação na licitação em 

referência.  

__________________, em ____ de ________________ de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 

RG do representante: _________________________________________ 

CPF do representante: _________________________________________ 
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ANEXO V.1 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

(apresentadas fora dos envelopes) 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Nome completo: __________________________________________________________________________ 

RG nº: __________________________________             CPF nº: __________________________________ 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), 

inscrito no CNPJ sob nº _________________, o qual represento, interessado em participar da 

Tomada de Preços nº 06/2023, Processo n° 705/2023, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no instrumento convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação no referido certame, nos termos do item 2.2 do respectivo edital. 

 

____________________, em ______ de ___________________ de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 

RG do representante: _________________________________________ 

CPF do representante: _________________________________________ 
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ANEXO V.2 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 

SEJAM ME OU EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.2.2. DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, __________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 

nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

inscrito no CNPJ sob nº ________________________, interessado em participar da Tomada de 

Preços nº 06/2023, Processo n° 705/2023, DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas no ato convocatório, o seu enquadramento na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal.  

 

____________________, em ______ de ___________________ de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 

RG do representante: _________________________________________ 

CPF do representante: _________________________________________ 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(apresentada dento do ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO) 

 

Eu, _________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

__________________________ (nome empresarial), inscrita no CNPJ sob nº _____________________, 

participante da Tomada de Preços nº 06/2023 do DAEV, DECLARO, sob as penas da lei, que:  

a) nos termos do inciso V, do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, a empresa supracitada se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal;  

b) a empresa não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, bem 

como não possui quaisquer dos impedimentos previstos no item 2.2 do respectivo Edital; e 

c) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 102 da Lei 

Orgânica do Município de Valinhos. 

 

____________________, em ______ de ___________________ de 2023. 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 

RG do representante: _________________________________________ 

CPF do representante: _________________________________________ 

 

 

Obs. 1: Para empresas em recuperação judicial, inserir o seguinte item: 

d) estou ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato 

de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 

profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 

documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial 

está sendo cumprido.  

 

Obs. 2: Para empresas em recuperação extrajudicial, inserir o seguinte item: 
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d) estou ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei apresentar 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão 

sendo cumpridas.  

 

ANEXO VII 

PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS N° _06/2023 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: WhatsApp: 

CNPJ: Insc. Estadual: 

e-mail: site: 

 

A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem 

fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

Descrição 

Contratação de empresa especializada para demolição de reservatórios de água, e de casas de 

máquinas desativados, remoção e transporte do entulho proveniente para local de descarte legalizado, 

conforme especificado em Edital. 

Item Reservatório Valor Total R$ 

1 Demolição e remoção de entulho de reservatório elevado (desativado) com 

capacidade em torno de 25 m³ em concreto armado de aproximadamente 20 

m de altura localizado no Jardim Alto da Colina; 

 

2 Demolição e remoção de entulho de reservatório semienterrado (desativado) 

com capacidade próxima de 38 m³ em concreto armado localizado no Jardim 

Alto da Colina; 

 

3 Demolição e remoção de entulho de casa de máquinas localizada no Jardim 

Alto da Colina; 

 

4 Demolição e remoção de entulho de reservatório elevado (desativado) com 

capacidade em torno de 25 m³ em concreto armado de aproximadamente 15 

m de altura localizado no Parque Florence; 

 

5 Demolição e remoção de entulho de casa de máquinas localizada no Parque 

Florence. 

 

Soma Valor Total:  
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VALOR TOTAL POR EXTENSO: _________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

 

Prazo de Execução: 30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço 

pelo Departamento requisitante. 

 

Prazo de validade da proposta: ______ dias (mínimo de 60 dias) contados a partir da data de 

apresentação da proposta. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas 

no Memorial Descritivo.  

 

DECLARO, ainda, que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

referentes ao objeto licitado.  

 

Dados bancário da empresa 

Banco: 

Agência: 

Conta corrente nº: 

 

Dados do responsável para assinatura do contrato: 

Nome completo: 

RG nº: 

CPF nº: 

Cargo/Função ocupada: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

 

Dados do Preposto: 

Nome completo: 

RG nº: 

CPF nº: 

Cargo/Função ocupada: 

Telefone: (___) __________________ 

E-mail:  

 

____________________, em ____ de ________________ de 2023. 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 

RG do representante: _________________________________________ 

CPF do representante: _________________________________________ 
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ANEXO VIII 

 

“RESOLUÇÃO Nº 410, DE 29 DE JULHO DE 1997. 

 

“Dispõe sobre a instituição de parâmetros para 

a aplicação de multa e outras penalidades 

decorrentes de contratos licitatórios e dá outras 

providências”. 

 

Eng.º LUIZ CARLOS ALVES DE SOUZA, Presidente em Exercício do Departamento 

de Águas e Esgotos de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

 

Considerando o disposto na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pelas 

Leis nºs 8.883 de 08 de junho de 1994 e 9.032 de 28 de abril de 1995; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º – A aplicação de multa por infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº 

8.666/93 de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis nºs 8.883 de 08 de junho de 1994 e 

9.032 de 28 de abril de 1995, no âmbito da Autarquia, obedecerá o disposto nesta Resolução. 

 

Artigo 2º – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Departamento Administrativo da 

Autarquia, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 

seguintes penalidades: 

 

I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

 

II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

 

Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do 

disposto no § 1º, do artigo 86, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis nºs 

8.883 de 08 de junho de 1994 e 9.032 de 28 de abril de 1995, sujeitará o contratado à multa de 

mora, não superior a 2% (dois por cento) do valor da obrigação, conforme estabelece a Lei 

9.298, de 1º de agosto de 1996, calculada na seguinte proporção: 

 

I - atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (hum por cento); e, 

 

II - atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento).  

 

Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser aplicadas 

ao contratado, as seguintes penalidades: 

 

I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
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II - multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

 

Artigo 5º - O material não aceito, deverá ser substituído dentro do prazo fixado pelo 

Departamento Administrativo da Autarquia, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da intimação. 

 

Parágrafo Único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado, ensejará a 

aplicação de multa prevista no artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta 

hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no “caput” 

deste artigo. 

 

Artigo 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviço ou entrega de 

material, somente será apreciado, se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou 

instrumento equivalente. 

 

Artigo 7º - As multas referidas nesta Resolução, não impedem aplicação de outras sanções 

previstas na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis nºs 8.883 de 08 de 

junho de 1994 e 9.032 de 28 de abril de 1995. 

 

Artigo 8º - As normas estabelecidas nesta Resolução, deverão constar nos procedimentos 

licitatórios de concorrência e tomada de preços e, quando for o caso, de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação. 

 

Artigo 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Resolução nº. 367, de 24 de setembro de 1993. 

 

Valinhos, 29 de julho de 1997. 

 

Eng.º. LUIZ CARLOS ALVES DE SOUZA 

Presidente em Exercício 

 

Dra. MÁRCIA MARIA GABETTA VACCARI 

Diretora do Departamento Jurídico 

 

Bel. JOÃO ARTUR CAMILHER CARVALHO 

Diretor do Departamento Administrativo 

 
Redigido e lavrado no Departamento Jurídico do DAEV, 

conforme elementos constantes do processo 

administrativo nº 911/93 - DAEV. Publique-se. 

 

Dra. MÁRCIA MARIA GABETTA VACCARI 

Diretora do Departamento Jurídico 

 

Publicada no expediente do DAEV, nesta data, mediante 

a fixação no local de costume. 

 

JUPIRA DO AMARAL ARANHA 

Chefe da Seção de Expediente e Protocolo 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  __________//22002233--DDAAEEVV  

 

Processo de Compras nº 705/2023 

Tomada de Preços nº 06/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DEMOLIÇÃO 

DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, E DE CASAS DE 

MÁQUINAS DESATIVADOS, REMOÇÃO E 

TRANSPORTE DO ENTULHO PROVENIENTE PARA 

LOCAL DE DESCARTE LEGALIZADO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E 

ESGOTOS DE VALINHOS E __________, REFERENTE À 

TOMADA DE PREÇOS Nº ___/___, PROCESSO DE 

COMPRAS Nº 705/2023, NO VALOR TOTAL DE R$ 

_________ (_________________________________). 

 

O DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS, Autarquia Municipal criada pela 

Lei Municipal nº 833, de 12 de agosto de 1970, inscrito no CNPJ sob  

nº 44.635.233/0001-36, com sede na Rua Orozimbo Maia, nº 1.054, Vila Sônia (ETA II), na 

cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Presidente, __________, 

(qualificação), doravante designado DAEV; e de outro lado a empresa ___________, (qualificação), 

neste ato representada por _______, (qualificação), doravante denominada CONTRATADA; tem 

entre si certo e avençado, em conformidade com os elementos e documentos constantes do 

processo de compras nº 705/2023, tomada de preços nº ___/___, mediante as cláusulas e condições 

que mutuamente aceitam e se outorgam, a saber:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para demolição de reservatórios de 

água, e de casas de máquinas desativados, remoção e transporte do entulho proveniente para 

local de descarte legalizado, conforme especificações constantes do Anexo II – Memorial 

Descritivo, do edital. 

 

§ 1º - Vinculam-se ao presente contrato os seguintes documentos: 

I. Proposta datada de ___ de ______ de ____, apresentada pela CONTRATADA; 

II. Edital e Anexos da tomada de preços nº ___/____; 

III. Atas das Sessões Públicas. 

§ 2º - O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 
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§ 3º - O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos 

ou supressões, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS  

O valor total do presente contrato é de R$ ____________ (_______________). 

§ 1º - No valor total incluem-se todos os custos diretos e indiretos referentes à execução do 

objeto contratado. 

§ 2º - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de verba própria 

consignada no orçamento vigente, de classificação funcional programática  

nº ____________________ e natureza de despesa nº ___________, empenhada sob nº _____, de ___ de 

________ de _____. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo de vigência e execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, e terá início na data indicada 

na Ordem de Serviço a ser emitida pelo Departamento de Planejamento, Obras e Fiscalização do 

DAEV. 

§ 1º - O objeto deste contrato deverá ser executado no local indicado no Anexo II do edital, 

correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua plena e adequada 

execução, em especial as despesas atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

§ 2º - O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro constante 

do respectivo Edital. 

§ 3º - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1º do art. 57,, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, mediante a celebração de Termo Aditivo que deverá contemplar a 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, precedido de justificativa e 

autorização da autoridade competente, formalizadas nos autos do processo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

O objeto deste contrato será recebido pelo DAEV após inspeção física de qualidade a ser 

realizada pelo servidor designado como Fiscal da contratação, em conformidade com o disposto 

no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento 

e no respectivo Edital e seus anexos. 

§ 1º - Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita 

informando o fato ao Fiscal designado pelo DAEV, ao qual compete, no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, a realização de vistoria para fins de recebimento provisório. 

§ 2º - O DAEV realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados por meio do Fiscal 

e demais profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

I. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pelo Fiscal do contrato, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 
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II. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao DAEV não 

atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

§ 3º - O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) dias consecutivo 

após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pelo Fiscal do contrato, desde que 

tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

§ 4º - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo DAEV, às 

custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§ 5º - O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não 

afastam a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela 

legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Memorial Descritivo, Anexo II do Edital, 

e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas sobre licitações, cabe: 

I. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na respectiva 

licitação de que trata este termo; 

II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, 

legislações federal, estadual e municipal aplicáveis à espécie, especificações dos fabricantes de 

materiais, memoriais descritivos, e instruções da fiscalização do DAEV, bem como a boa 

técnica; 

III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação 

dos equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao DAEV ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por 

seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento feito pelo DAEV; 

V. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas por seguro da CONTRATADA; 

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de 

terceiros; 

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas; 

d) da destruição ou danificação dos bens do DAEV, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 

qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 
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VI. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados 

acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as 

responsabilidades daí decorrentes; 

VII. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem 

executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por 

quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

VIII. Informar ao Fiscal do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA 

que estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários 

e/ou quando houver alterações; 

IX. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, 

bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a 

execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 

X. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, 

devendo observar as exigências emanadas do SESMT – Serviço Especializado em Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), quando for o caso; 

XI. Manter na obra equipe técnica especializada e em número suficiente para cumprir o 

prazo de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos 

serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, 

inclusive terceirizados.  

XII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao DAEV, para 

receber instruções, bem como para proporcionar ao Fiscal do contrato a assistência necessária ao 

desempenho das suas tarefas; 

XIII. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de 

placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pelo DAEV; 

XIV. Assegurar livre acesso ao Fiscal do contrato aos locais de trabalho e atender a eventuais 

exigências no prazo estabelecido pelo DAEV; 

XV. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao DAEV; 

XVI. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e 

defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade 

pela segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão 

do solo, nos termos do art. 618 do Código Civil; 

XVII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 

8.078/1990), ficando o DAEV autorizado a descontar da garantia prestada, ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

XVIII. Apresentar, sempre que exigido pelo DAEV, a Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e 
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previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao DAEV por 

força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja 

solicitado; 

XIX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

Memorial Descritivo (água, esgoto, energia elétrica, dentre outros), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 

de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas; 

XX. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Coletiva – EPC a seus empregados, 

instruindo-os quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

XXI. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita 

execução do objeto do contrato; 

XXII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade do DAEV; 

XXIII. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso 

de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

XXIV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for 

considerada inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo DAEV; 

XXV. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia 

recente; 

XXVI. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios; 

XXVII. Relatar ao DAEV, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar 

durante a execução dos serviços; 

XXVIII. Fornecer ao DAEV os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclareci-mentos que 

lhe forem solicitados; 

XXIX. Paralisar, por determinação do DAEV, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

XXX. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do Fiscal do contrato 

mudanças pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou 

qualitativa de objeto nem resultem em majoração de custos ao DAEV; 

XXXI. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU o recolhimento e apresentação das Anotações 

e Registros de Responsabilidade Técnica – ART e RRT referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 

XXXII. Acatar todas as determinações do DAEV quanto à interpretação de projetos e 

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as 

observações apresentadas pelo Fiscal do contrato; 

XXXIII. Assegurar ao DAEV os direitos de propriedade intelectual referentes aos produtos, 

projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus 

subcontratados, inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, permitindo ao DAEV distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações; 
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XXXIV. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados 

sem que haja o devido aditamento contratual; 

XXXV. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 

cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/ 

extrajudicial sempre que solicitado pela Fiscalização e, ainda, na hipótese de substituição ou 

impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à Fiscalização.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO DAEV 

O DAEV obriga-se a: 

I- Emitir a Ordem de Serviço; 

II- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

III-  Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

IV-  Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os 

termos deste ajuste; 

V-  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

VI-  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

VII-  Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas 

físicas do DAEV envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de 

segurança internas; 

VIII-  Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

IX-  Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo 

hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS  

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, ao DAEV é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por 

meio de Fiscal designado. 

§ 1º - Fica designado o servidor Daniel Maeda, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Engenheiro Civil, para proceder à gestão e fiscalização do presente contrato, devendo para isso, 

além do disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993:  

I. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 

cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a 

supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação periódica;  
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II. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, no prazo máximo de 24 

horas, de funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar 

ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente; 

III. Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a serviço pela 

CONTRATADA, para comprovar o registro de função profissional, bem como examinar toda 

e qualquer documentação apresentada pela CONTRATADA ao DAEV;  

IV. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material ou equipamento cujo uso 

seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou 

instalações, ou, ainda, que não atendam às necessidades ou às normas vigentes de 

segurança e medicina do trabalho.  

§ 2º - O Fiscal do contrato realizará vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o 

andamento da execução contratual, bem como realizar as medições dos serviços efetivamente 

executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

§ 3º - As vistorias deverão ser acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela 

CONTRATADA. 

§ 4º - A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou “Diário 

de Obras”, em formatação fornecida pelo DAEV ou no padrão observado pelo CREA/SP, servindo 

como comunicação formal entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelo Fiscal do 

contrato, como representante do DAEV, e pelo preposto da CONTRATADA, sendo que tal 

livro deverá ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e entregue semanalmente, em 

cópia, ao DAEV, por meio do Fiscal do contrato. 

§ 5º - Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registradas todas as 

ocorrências e operações realizadas na obra, em especial: 

I. as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 

II. o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 

III. o recebimento de materiais; 

IV. as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS E DA EMISSÃO DO 

DOCUMENTO FISCAL 

As medições deverão ocorrer conforme cronograma físico-financeiro, instruída com os 

seguintes elementos: 

I. relatórios escrito e fotográfico; e 

II. cronograma refletindo o andamento da obra. 

§ 1º - Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos. 

§ 2º - As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as 

quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos 

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 
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§ 3º - Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o Fiscal do contrato 

comunicará à CONTRATADA o valor aprovado, e autorizará a emissão da correspondente nota 

fiscal de serviço, a ser apresentada ao Fiscal em até 02 (dois) dias úteis contados da 

comunicação dos valores aprovados. Estando em boa ordem a documentação pertinente, o 

Fiscal atestará a medição mensal e encaminhará a Nota Fiscal a pagamento.  

§ 4º - Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores e/ou quantidades, o Fiscal do 

contrato solicitará à CONTRATADA a correspondente retificação a ser realizada em até 02 

(dois) dias úteis, objetivando a emissão da nota fiscal de serviço. 

§ 5°- As notas fiscais de serviço deverão ser emitidas pela CONTRATADA contra o DAEV, e 

apresentadas para o Fiscal acompanhadas da documentação elencada na cláusula do 

pagamento. 

§ 6º - Quando da emissão da nota fiscal de serviço, a CONTRATADA deverá destacar o valor das 

retenções, a título de “retenção para o ISS” e de "retenção para a seguridade social", 

separadamente.  

§ 7º - O DAEV poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 

por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a 

retenções não realizadas em meses anteriores. 

§ 8º - Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

- NFS-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 

operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

As notas fiscais de serviços, emitidas em conformidade com a legislação vigente e com as 

medições devidamente aprovadas pelo Fiscal do contrato, deverão ser apresentadas 

juntamente com os seguintes comprovantes, em até 02 (dois) dias úteis a contar da autorização 

dos valores e quantidades medidos: 

a) Prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, que deverão 

corresponder ao período de execução e por tomador de serviço (DAEV), da seguinte forma:  

a.1) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social;  

a.2) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a 

autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o 

comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet;  

a.3) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP - RE;  

a.4) Relação de Tomadores/Serviços/Obras – RET;  

a.5) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, não haja decorrido o prazo 

legal para recolhimento do FGTS poderão ser apresentadas cópias das guias de 

recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA 

apresentar a documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para o 

recolhimento.  

b) Cópia da folha de pagamento específica dos empregados a serviço deste contrato, 

identificando o número do contrato, relacionando respectivamente todos os segurados 
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colocados à disposição desta e informando: b.1) nomes dos segurados; b.2) cargo ou função; 

b.3) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das 

contribuições previdenciárias; b.4) descontos legais; b.5) quantidade de quotas e valor pago a 

título de salário-família; b.6) totalização por rubrica e geral; b.7) resumo geral consolidado da 

folha de pagamento.  

c) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao período que a prestação dos 

serviços se refere, com a apresentação de um dos seguintes documentos:  

c.1) comprovante de depósito em conta bancária do empregado; ou  

c.2) comprovante de pagamento a cada empregado ou recibo de cada um deles, contendo a 

identificação da empresa, a importância paga, os descontos efetuados, mês de referência, 

data de pagamento/recebimento e assinatura do funcionário.  

d) Certidões de regularidade de débitos relativas à: 

d.1) Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d.2) Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da CONTRATADA; 

d.3) Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da CONTRATADA; 

d.4) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e 

d.5) Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

Negativa, perante à Justiça do Trabalho. 

§ 1º - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se 

o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 

processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

§ 2º - A não apresentação das comprovações de que tratam os itens “a” a “d” desta cláusula, 

assegura ao DAEV o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.  

§ 3º - Nos termos da Lei Federal nº 8.212/1991 com suas respectivas alterações, e da Instrução 

Normativa MPS/RFB nº 971, de 13/11/2009, o DAEV efetuará retenção, conforme alíquota 

aplicável, obrigando-se a recolher, mediante emissão de Guia  

da Previdência Social – GPS em nome da CONTRATADA, a importância retida até o dia 20 (vinte) 

do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal ou o dia útil imediatamente anterior, se não 

houver expediente bancário nesse dia. 

§ 4º - Desde que a documentação referida nesta cláusula esteja em boa ordem, o Fiscal do 

contrato encaminhará a nota fiscal a pagamento, que será realizado mediante transferência 

bancária em conta corrente em nome da CONTRATADA em até 10 (dez) dias, após decorrido o 

prazo de 15 (quinze) dias do aceite da Fiscalização. 

§ 5º - A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais, a sua 

apresentação com incorreções ou, ainda, a não apresentação de alguma das comprovações de 

que tratam o item “a” a “d”, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número 

de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

Os preços constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA não serão reajustados, 

somente podendo sofrer reajustes observada a legislação em vigor, ficando, todavia, ressaltada 



DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS 
Autarquia Municipal 

 

 

 

44 

 

 

 

a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da superveniência de normas 

federais, estaduais ou municipais sobre a matéria, após análise pelo DAEV. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

deste ajuste.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DA OBRA 

A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra executada, assim em razão dos 

serviços prestados, dos materiais e equipamentos fornecidos, como do solo, comprometendo-se 

a refazer e corrigir as imperfeições técnicas apuradas, até o prazo irredutível de 05 (cinco) anos 

após o recebimento definitivo do objeto pelo DAEV. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES  

O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATA no presente ajuste ou a 

ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, autorizam, 

desde já, o DAEV a rescindir unilateralmente este contrato, independente-mente de interpelação 

judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no 

caso de inadimplência.  

§ 1º - Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº 8.666/1993 e na 

Resolução DAEV nº 410/1997, que a CONTRATADA declara conhecer integral-mente, a saber: 

I. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o DAEV; 

II. multa, nos termos dispostos na Resolução DAEV nº 410/1997; 

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos 

causados e após decorrido o prazo da sanção do inciso III. 

§ 2º - As sanções são autônomas e não impedem que o DAEV rescinda unilateralmente o 

contrato e, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplique as demais sanções 

eventualmente cabíveis. 

§ 3º - As sanções aplicadas pelo DAEV devem ser registradas em todos e quaisquer Cadastros 

e Sistemas competentes. 

§ 4º - O DAEV poderá descontar dos pagamentos e/ou da garantia contratual os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à CONTRATADA pelo 

descumprimento das obrigações por ela assumidas. 

§ 5º - No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 

do DAEV em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 

licitação.  
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§ 6º - A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inadimplência.  

§ 7º - A aplicação das penalidades não impede o DAEV de exigir o ressarcimento dos prejuízos 

efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.  

§ 8º - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais cominações legais.  

§ 9º - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SUPORTE LEGAL 

O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações, 

Resolução DAEV nº 410/1997, e demais normas técnicas e legislações federal, estadual e 

municipal aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Elegem as partes o Foro da Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, ficando a critério 

exclusivo do DAEV a opção de eleição do Foro da sede da CONTRATADA, se assim vier a 

interessar, para dirimir as questões porventura existentes e decorrentes do presente 

instrumento contratual, desistindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no preâmbulo o 

presente TERMO DE CONTRATO Nº ____/____-DAEV, redigido em ___ (______) laudas e firmado 

em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, permanecendo a primeira via em poder do 

Departamento Jurídico, a segunda via juntada no processo de compras de origem, a terceira via 

em poder da Divisão de Contabilidade e Orçamento e a quarta via entregue à CONTRATADA. 

Eu, ___________________, (nome), (cargo), redigi e lavrei o presente Termo, conforme elementos e 

documentos constantes do processo de compras nº 705/2023-DAEV. Eu, ____________________, 

(nome), Diretora do Departamento Jurídico, conferi e ratifico. 

  

Valinhos, ___ de ___________ de ______. 

 

 

Pelo DAEV: 

 

PRESIDENTE DO DAEV 

 

Pela CONTRATADA: 

EMPRESA 

Representante legal 


